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4a SESSÃO LEGISLATIVA DA

14a LEGISLATURA
ATA DA 005ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM
19 DE MARÇO DE 2002

(terça-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Fernando Guima-
rães e Antonio Anibelli.

Às dezesseis horas e trinta minutos é registrada a
presença dos seguintes senhores deputados: Mesa Execu-
tiva: Hermas Brandão, Elio Rusch, Irineu Colombo,
Augustinho Zucchi, Valdir Rossoni, Antonio Anibelli,
Cesar Seleme, Edno Guimarães, Nelson Garcia; PPS:
Cezar Silvestri, Marcos Isfer; PL: Chico Noroeste, Pastor
Edson Praczyk, Serafina Carrilho; PPB: Duílio Genari,
Fernando Ribas Carli, Miltinho Pupio, Moysés Leônidas,
Tony Garcia; PDT: Eli Ghellere, José Maria Ferreira,
Luiz Carlos Zuk, Neivo Beraldin, Renato Gaúcho; PT:
Ângelo Vanhoni, Hermes Fonseca, Luciana Rafagnin;
PSDB: Ademar Traiano, Algaci Tulio, Luiz Fernandes da
Silva Litro, Nelson Tureck, Ricardo Maia, Sérgio Spada;
PFL: Basílio Zanusso, Cleiton Kielse, Divanir Braz
Palma, Durval Amaral, Plauto Miró Guimarães; PTB:
Carlos Simões, Hidekazu Takayama, Luiz Accorsi, Luiz
Carlos Alborghetti, Nelson Justus; PMDB: Ademir Bier,
Caíto Quintana, Edson Strapasson, Nereu Moura,
Orlando Pessuti, Ricado Chab, Waldyr Pugliesi; PSL:
Antonio Carlos Belinati, Geraldo Cartário, Luiz Carlos
Martins; PSC: Fernando Guimarães (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 500-A
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o

Plenário a preferência para discussão e votação da Pro
sição nº 010/2002, item 01 da Ordem do Dia da prese
Sessão Extraordinária.

Sala das Sessões, em 19.03.2002.
(a) PASTOR EDSON PRACZYK

REQUERIMENTO Nº 503
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições legais e regimentais, REQUER, a
ouvido o douto Plenário, preferência para discussã
votação dos projetos de lei na presente Sessão Extr
dinária, que dispõem sobre autorização para pa
mento de gratificação aos servidores públic
estaduais, bem como para o Projeto de Lei
110/2002.

Sala das Sessões, em 19.03.2002.
(a) DURVAL AMARAL

REQUERIMENTO Nº 501
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, votação em bloco das Emendas ao P
jeto de Lei nº 068/2002 da Ordem do Dia da presen
Sessão Extraordinária.

Sala das Sessões, em 19.03.2002.
(a) DURVAL AMARAL

REQUERIMENTO Nº 502
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, votação em bloco das Emendas ao P
jeto de Lei nº 031/2002 da Ordem do Dia da presen
Sessão Extraordinária.

Sala das Sessões, em 19.03.2002.
(a) DURVAL AMARAL

REQUERIMENTO Nº 504
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, e com fundamento no d
posto pelo artigo 187, § 4º do Regimento Intern
REQUER, após ouvido o Plenário, dispensa de discus
e votação da redação final para os projetos aprovados
2ª discussão, constantes da Ordem do Dia da pres
Sessão, que não tenham sofrido emendas no curso de
tramitação.

Sala das Sessões, em 19.03.2002.
(a) ANTONIO ANIBELLI

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.



Curitiba, terça-feira, em 19.03.2002 Pág. 3

nte,
en-

a-
idor
64,

o
ão
sa-
te-
uer

a

03/
ve-
der
ral
alor
isa
a-

derá
20,

de
te-
do

uma
l de

tiça
na-
mal

do
e-
Sobre a mesa, Requerimentos nºs 501 e 502, de
autoria do deputado Durval Amaral, constantes do expe-
diente, solicitando votação em bloco, das emendas aos
Projetos de Lei nºs 031 e 068/2002, constantes da Ordem
do Dia da presente Sessão Extraordinária.Aprovados.

Requerimento nº 503, de autoria do deputado Dur-
val Amaral, constante do expediente, solicitando prefe-
rência para discussão e votação dos projetos de lei
constantes na presente Sessão Extraordinária, que dispõe
sobre autorização para pagamento de gratificação aos ser-
vidores públicos estaduais, bem como para o Projeto de
Lei nº 110/2002.Aprovado.

De conformidade com o requerimento acima apro-
vado, passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos deputados.

ITEM 10
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 110/2002, de auto-
ria do deputado Durval Amaral, que autoriza o Poder
Executivo doar imóvel, no município de Alvorada do Sul,
conforme especifica. COM PARECER FAVORÁVEL
DA CCJ. Aprovado. (Publ. no DA nº 016/2002, de
12.03.2002).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 110/2002

P A R E C E R :

O projeto em epígrafe, de autoria do ilustre depu-
tado Durval Amaral, que autoriza o Poder Executivo a
doar ao município de Alvorada do Sul, o imóvel locali-
zado na Rua Imperadora Alves, naquele município, na
comarca de Bela Vista do Paraíso, com destinação espe-
cífica para a instalação da Escola Municipal Semente do
Saber.

Por não haver óbice de natureza jurídica, esta
Comissão é de parecer favorável ao projeto.

Sala das Comissões, em 19.03.2001.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

ADEMAR TRAIANO - Relator

ITEM 09
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 090/2002, de auto-
ria do Tribunal de Contas, que concede ao servidor público
efetivo, integrante do Quadro de Servidores do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, que poderá ser concedida,
por ato do presidente, uma gratificação especial por assi-
duidade no valor de R$100,00 (cem reais). COM PARE-
CERES FAVORÁVEIS DA CCJ e CF.Aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 090/2002
A Assembléia Legislativa

do Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Ao servidor público efetivo, integrante do
Quadro de Servidores do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, poderá ser concedida por ato do preside
uma gratificação especial por assiduidade, no valor m
sal de R$100,00 (cem reais).

Parágrafo Único - A responsabilidade administr
tiva pela comprovação mensal da assiduidade do serv
será da chefia imediata, observado o disposto no art. 1
da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970.

Art. 2º - A gratificação especial, prevista no artig
anterior, não será computada para fins de contribuiç
previdenciária e não será incorporável quando da pas
gem do servidor para a inatividade, bem como não in
grará a base de cálculo para concessão de qualq
benefício.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 04.03.2002
(a) TRIBUNAL DE CONTAS

JUSTIFICATIVA:
Considerando a Mensagem Governamental nº 0

2002, encaminhada ao Poder Legislativo em 18 de fe
reiro de 2002, na qual solicita autorização para conce
ao funcionário público efetivo integrante do Quadro Ge
do Estado, gratificação especial de assiduidade, no v
de R$100,00 (cem reais) o presente anteprojeto de lei v
conceder idêntica gratificação ao servidor efetivo do Qu
dro do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

A despesa decorrente dessa concessão não exce
o limite da despesa com pessoal, estabelecida no artigo
inciso II, letra “a” da Lei Complementar nº 101/2000.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 090/2002

P A R E C E R :

O presente projeto de lei de autoria do Tribunal
Contas, visa conceder ao servidor público efetivo, in
grante do Quadro de Servidores do Tribunal de Contas
Estado, poderá ser concedida por ato do presidente,
gratificação especial por assiduidade, no valor mensa
R$100,00 (cem reais).

Chamada esta Comissão de Constituição e Jus
a se manifestar com relação à legalidade e constitucio
lidade, nada encontramos que possa impedir sua nor
tramitação.

Assim, nosso parecer é favorável.
Sala das Comissões, em 19.03.2002

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
ADEMAR TRAIANO - Relator

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 90/2001

P A R E C E R :

O presente projeto de lei em epígrafe, de autoria
Tribunal de Contas, ao servidor público efetivo, int
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grante do Quadro de Servidores do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, poderá ser concedida, por ato do presi-
dente, uma gratificação especial por assiduidade, no valor
mensal de R$100,00 (cem reais).

Sobre a matéria podemos constatar o pronuncia-
mento favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

Chamada a opinar esta Comissão, de acordo com o
que preceitua o § 3º do artigo 33, do Regimento Interno,
não encontramos nada que possa impedir sua normal tra-
mitação.

Desta forma, nosso parecer é favorável ao projeto
em tela, opinando-se pela sua aprovação.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 19.03.2002.

(aa) ADEMIR BIER - Presidente e Relator

ITEM 08
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 068/2002, de auto-
ria do Tribunal de Justiça, que dispõe sobre gratificação
especial de assiduidade, no valor de R$100,00 (cem
reais) aos servidores efetivos dos Quadros do Poder Judi-
ciário. COM PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ E
CF. COM EMENDA DE PLENÁRIO COM PARECER
CONTRÁRIO DA CCJ.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDAS DE PLENÁRIO

AO PROJETO DE LEI Nº 068/2002

P A R E C E R :

Em apreciação as seguintes emendas de Plenário
de nº 01 e 02, respectivamente dos ilustres deputados
Antonio Anibelli: Luciana Rafagnin e outros, ambas
inconstitucionais pois, na medida que implicam aumento
de despesas, ferem frontalmente o art. 68, da Constitui-
ção Estadual que, com clareza a não deixar dúvidas assim
estabelece: “Não é admitido aumento de despesa prevista
(II) nos projetos dos Tribunais Estaduais”. O que se põe a
salvo aqui é a independência dos poderes para aferir as
possibilidades de, diante dos recursos de que dispõem
confrontados com as despesas administrativas, poderem
conceder ou não aumento a seus servidores. Daí a veda-
ção para que emendas de autoria de parlamentares pos-
sam ampliar despesas previstas em projetos de iniciativas
do Executivo e do Judiciário.

Por tais razões o parecer desta comissão é contrá-
rio às emendas em epígrafe.

Sala das Comissões, em 19.03.2002
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

ADEMAR TRAIANO - Relator.
Apoiamento:

Duílio Genari, Ademar Traiano, Sérgio Spada,
Moysés Leônidas, Algaci Tulio - Voto Contrário ao
Parecer, Marcos Isfer - Voto Contrário, Orlando
Pessuti - Voto Contrário ao Parecer, Plauto Miró
Guimarães.

No item 08 nós temos algumas emendas.
Vamos votar inicialmente, o projeto.
Senhores deputados que aprovam o projeto, res
vadas as emendas, se mantenham como es
Aprovado, artigo por artigo.
As emendas que tem parecer contrário da Com

são de Constituição e Justiça, terão votação inversa.
Os deputados que aprovam as emendas com p

cer contrário da CCJ, queiram levantar-se.

O SR. DURVAL AMARAL
Pela ordem, senhor presidente.
Assentimento.
Senhor presidente, o senhor poderia fazer um no

encaminhamento de votação? Para que possamos s
exatamente, o que estamos votando?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
O projeto foi votado e aprovado.
Agora serão votadas as emendas.
São 3 emendas: emenda nº 01, do deputado Ani

lli, depois outra emenda do PT, outra emenda do de
tado Algaci Tulio e Marcos Isfer, outra emenda d
deputado Algaci Tulio e Marcos Isfer e outra emenda
Marcos Isfer e Cezar Silvestri. Todas com parecer cont
rio da CCJ. Os deputados que aprovarem a emenda,
que levantar-se na primeira chamada e posteriormente
que rejeitam...

O SR. CEZAR SILVESTRI
Senhor presidente, nós estamos votando item nº

ou 09?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Oitavo.

O SR. CEZAR SILVESTRI
Mas eu não lembro de ter emenda para o item nº

de minha autoria. Eu tenho para o item nº 09.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
O item 09 não tem emenda.

O SR. CEZAR SILVESTRI
Mas as emendas que nós apresentamos, eu

deputado Marcos Isfer, foi para o nº 09 e não para o
08.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
É que foi votado em 1ª nobre deputado. A discu

são do item nº 09 foi votado em 1ª discussão. Não ca
emenda ainda, só na 2ª discussão.

O SR. CEZAR SILVESTRI
Pois é. Mas o senhor anunciou que tem um

emenda de nossa autoria para o item nº 08 e eu não a



Curitiba, terça-feira, em 19.03.2002 Pág. 5

rio:
dos
i
ti-
es-
ão
sim
pre-
a-
e lei
de
, e
ro-
l do
o

trá-

o
r;
;

es
mo

li
pro-

el-
e,
jus-
la-

ente
do-
en-
tão
ção
ores
aos

nho
res,
sentei emenda para o item nº 08. Acho que é o item º 07,
então.

É para o Poder Executivo a nossa emenda, senhor
presidente, não para o Poder Judiciário.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
A Mensagem nº 68 tem realmente uma emenda do

deputado Antonio Martins Anibelli, tem a segunda
emenda o PT. São duas emendas.

Então, vamos votar a emenda do deputado Ani-
belli. Senhores deputados que são favoráveis à emenda
do deputado Antonio Anibelli, queiram levantar-se. Vinte
e um senhores deputados.

Senhores deputados que rejeitam, queiram levan-
tar-se. Vinte e três senhores deputados. Está rejeitada a
emenda.

Emenda número dois da deputada Luciana e do
deputado Ângelo Vanhoni.

O SR. ORLANDO PESSUTI
Senhor presidente, são no projeto nº 031 ou no

Projeto...

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Projeto nº 068. Item nº 08.
Está em votação a emenda da deputada Luciana e

do deputado Ângelo Vanhoni. Senhores deputados que
aprovam, queiram levantar-se.

O SR. NEIVO BERALDIN
Qual é o conteúdo da emenda, senhor presidente?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Que estende a todos os servidores, ativos e inati-

vos, integrantes.
Vinte e um senhores deputados.
Deputados que rejeitam, queiram levantar-se.

Vinte e três deputados. EstáRejeitado.
Está aprovada o projeto em 2ª discussão na sua

íntegra.

O SR. ORLANDO PESSUTI
Peço que V. Exa. registre os votos dos deputados

que integram a Bancada de Oposição, favoráveis à
concessão dos benefícios aos inativos do Poder Judici-
ário.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Fica registrado, nobre deputado.

ITEM 07
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 031/2002, de auto-
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 003/2002, que
objetiva conceder ao funcionário público efetivo inte-
grante do Quadro Geral do Estado, gratificação especial
de assiduidade, no valor de R$100,00 (cem reais). COM
PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ E CF. COM

EMENDA DE PLENÁRIO COM PARECER CONTRÁ-
RIO DA CCJ.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDAS DE PLENÁRIO AO
PROJETO DE LEI Nº 031/2002

P A R E C E R :

Em apreciação as seguintes emendas de Plená
de nºs 1 a 5, respectivamente dos ilustres deputa
Antonio Anibelli, Luciana Rafagnin e outros. Algac
Tulio, Marcos Isfer e Cezar Silvestri, todos elas incons
tucionais pois, na medida que implicam aumento de d
pesas, ferem frontalmente o artigo 68 da Constituiç
Estadual que, com clareza a não deixar dúvidas as
estabelece: “Não é admitido aumento de despesas
vista (I) nos projetos de iniciativa exclusiva do Govern
dor do Estado, ressalvadas as emendas ao projeto d
do orçamento anual, quando compatíveis com a lei
diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual (...)”
o artigo 66 também da Carta Estadual prescreve que p
jetos que impliquem aumento de despesa com pessoa
Executivo “são de iniciativa privativa do Governador d
Estado”.

Por tais razões o parecer desta Comissão é con
rio às emendas em epígrafe.

Sala das Comissões, em 19.03.2002.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

ADEMAR TRAINO - Relator
Apoiamento:

Duílio Genari; Marcos Isfer-voto contrário; Sérgi
Spada; Algaci Tulio - voto contrário ao parece
Moysés Leônidas; Plauto Miró Guimarães
Orlando Pessuti - voto contrário ao parecer.

Estamos votando inicialmente o projeto. Senhor
deputados que aprovam o projeto permaneçam co
estão.Aprovado, artigo por artigo.

Emenda nº 01. Deputado Antonio Martins Anibel
que estende aos inativos. Senhores deputados que a
vam.

O SR. ORLANDO PESSUTI (Para Encaminhar)
Senhor presidente, nós encaminhamos favorav

mente a emenda do deputado Antonio Anibelli, porqu
sem sombra de dúvida, é uma emenda que promove a
tiça. Já se praticou ainda há pouco uma injustiça em re
ção aos aposentados do Poder Judiciário e evidentem
que é tempo de corrigirmos isso com relação aos servi
res inativos do Poder Executivo do Paraná. Não tem s
tido que nós, ao aprovarmos um benefício tão singelo,
pequeno, que é um abono de cem reais, uma gratifica
de cem reais, para uma parcela apenas dos servid
públicos, que não façamos estender esse benefício
inativos.

Eu já ouvi nesta Assembléia, nesses 19 anos, te
a certeza que a totalidade dos senhores parlamenta
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fazerem discursos em favor dos inativos, tanto da Assem-
bléia Legislativa, do Poder Judiciário e especialmente do
Poder Executivo. E numa dessas em que vem uma men-
sagem dessas, em que pretende se estender esse benefí-
cio, representado por esse abono de cem reais aos
inativos, eu não posso acreditar que meus colegas parla-
mentares não concordem com essa iniciativa.

Hoje, ainda, durante a reunião da CCJ, quando o
deputado Ademar Traiano relatava contrário às emendas,
nós tivemos oportunidade de ler para os senhores deputa-
dos, integrantes da CCJ, parecer em consulta que fez o
deputado Antonio Anibelli à própria Secretaria da Admi-
nistração em favor de um servidor. E lá, naquela oportu-
nidade, a Secretaria dizia que não tinha amparo legal para
conceder qualquer vantagem, qualquer benefício, de
caráter isolado. E o que nós estamos fazendo aqui ao
votar secamente a proposta do Governo?

Estamos justamente promovendo melhorias no
recebimento de alguns servidores. Portanto, estamos
dando tratamento diferenciado, tratamento de forma iso-
lada. Por essa razão, entendo justa, de plena validade, a
emenda do deputado Antonio Anibelli que estende o
abono de cem reais aos integrantes do Quadro de Inativos
do Poder Executivo. Por isso voto favorável e peço a
todos os companheiros que façam da mesma forma.

O SR. MOYSÉS LEÔNIDAS (Pela Ordem)
Senhor presidente, a nossa discussão é um tema

muito importante, trata da questão de abono. Mas, eu
queria anunciar a presença, aqui hoje na Sessão, da dona
Rosalina F., cidadã honorária de Londrina, e junto a
senhora Venusmar (?). A dona Rosalina, para que a
Assembléia tenha conhecimento, fundou há 45 anos
atrás, já que a cidade tem 68 anos, o Willis (?), que é Ins-
tituto Londrinense de Assistência a Surdos, um trabalho
fantástico, invejável, em se falando de Brasil. E hoje con-
tamos com a presença dessa cidadã, que muito honra o
povo de Londrina, cidadã honorária.

Seja bem-vinda.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Cumprimentamos as nossas ilustres visitantes e

fica registrado nos Anais desta Casa as suas presenças.
Deputados que aprovam a emenda do deputado

Antonio Anibelli, Emenda nº 1, queiram levantar-se.
Vinte e um senhores parlamentares.
Deputados que rejeitam a emenda do deputado

Antonio Anibelli, Emenda nº 01, queiram levantar-se.
Vinte e três senhores parlamentares.
Está rejeitada a emenda.

O SR. AUGUSTINHO ZUCCHI (Pela Ordem)
Senhor presidente, apenas para registrar o voto

favorável à emenda do deputado Antonio Anibelli; do
deputado Luiz Carlos Zuk; Waldyr Pugliesi; deputado Eli
Ghellere; deputado Caíto Quintana; deputado Irineu
Colombo; deputada Luciana Rafagnin; deputado José

Maria Ferreira; deputado Ricardo Chab; deputa
Orlando Pessuti; deputado Augustinho Zucchi; deputa
Serafina Carrilho; deputado Renato Gaúcho; deputa
Pastor Edson Praczyk; deputado Marcos Isfer; deputa
Edson Strapasson, deputado Cezar Silvestri, deput
Neivo Beraldin, deputado Algaci Tulio, deputado Nere
Moura, deputado Fernando Guimarães.

O SR. DURVAL AMARAL
Para justificar, senhor presidente.
(Assentimento)
O voto dos deputados da base aliada do gover

que votaram e votam a favor do servidor público d
Estado do Paraná, dando uma gratificação de R$100
Deputados: Durval Amaral, Nelson Garcia, Elio Rusc
Luiz Fernandes Litro, Divanir Braz Palma, Edno Guima
rães, Moysés Leônidas, Fernando Ribas Carli, Miltin
Pupio, Chico Noroeste, Luiz Accorsi, Plauto Miró
Geraldo Cartário, Nelson Tureck, Luiz Carlos Albor
ghetti, Sérgio Spada, Cesar Seleme, Basílio Zanus
Luis Carlos Martins, Duílio Genari, Ricardo Maia, Her
mas Brandão. Não é senhor presidente?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Eu não posso falar.

O SR. CEZAR SILVESTRI
Pela ordem, senhor presidente.
(Assentimento)
Senhor presidente, acho que precisamos retifi

aquela votação. De acordo com o líder Durval Amaral
emenda do deputado Antonio Anibelli foi aprovad
Todos os deputados votaram favoravelmente.

O SR. DURVAL AMARAL
O senhor tem que entender e prestar mais aten

no que eu falo, deputado Cezar Silvestri.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está em votação a Emenda nº 2, em plenário.

O SR. JOSÉ MARIA FERREIRA
Pela ordem, senhor presidente.
(Assentimento)
A exposição de motivos do deputado Orlando Pe

suti foi extremamente técnica, A Constituição no s
artigo 37, não permite que se faça distinção dentro da c
reira. O que estamos fazendo, aqui hoje, em função de
mensagem do governo, é provocar a diferenciação de
salários, dentro dos inativos e dos pensionistas.

Temos aqui, recebendo as honras desta Casa
esposa do saudoso professor Odésio Francisco - meu
fessor de economia e que, tristemente, vem a esta Ca
sai de Londrina, para ver o aposentado, o pension
sendo discriminado nesta Casa. Nós só temos uma p
tura, que é a da lei e da justiça. Se quisermos fazer e p
vocar, precisamos estar com os pensionistas e
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Obrigado.

O SR. AUGUSTINHO ZUCCHI
Senhor presidente, apenas para fazer uma ratifica-

ção: o deputado Durval Amaral na sua exposição regis-
trou os votos favoráveis à mensagem do governo. Nós
também votamos favoráveis à mensagem do governo.
Apenas e somente votamos também favoráveis à emenda
do deputado Antonio Anibelli, que estende esse benefí-
cios aos inativos, no que se faz justiça à exposição do
deputado José Maria Ferreira.

O SR. MOYSÉS LEÔNIDAS
Para justificar, senhor presidente.
(Assentimento)
Para estabelecer a justiça e não aproveitar a pre-

sença de pessoas que estão nos visitando, para tentar cal-
car outra colocação, votamos, hoje, um projeto que está
dando os R$100,00, como abono, para os efetivos, Tive a
oportunidade de falar em uma reunião que tive na Casa
Civil, da necessidade que temos em contemplar as outras
categorias, entre elas - falei da tribuna - a dos aposenta-
dos e também aqueles celetistas do Estado, que ganham e
trabalham e também merecem ganhar. Para restabelecer a
justiça, essa mensagem é do Executivo e quem está apoi-
ando votou na mensagem do Executivo. E não serão
outros, que não estão ao lado do Executivo, que iriam,
através de uma emenda, pautar o que o Executivo vai
fazer. Para tudo tem a sua hora! Quem viver, verá!

Muito obrigado.

O SR. MARCOS ISFER
Esta não foi a hora dos inativos, por vontade do

governo Jaime Lerner e de seus deputados e nem pela
incorporação ao salário dos servidores...

(Tumulto no plenário)

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Quem já pediu pela ordem, já não está mais conse-

guindo a palavra. E já é matéria vencida.
Emenda nº 2:
Os senhores parlamentares que são favoráveis à

Emenda nº 2, da deputada Luciana Rafagnin e do depu-
tado Ângelo Vanhoni, queiram levantar-se.

O SR. IRINEU COLOMBO
Para encaminhar, senhor presidente.
(Assentimento)
Senhor presidente, a emenda da Bancada do PT faz

com que todos os integrantes do quadro geral do Estado,
professor estatutário, professor celetista e demais funcio-
nários celetistas também recebam a gratificação de 100
reais. A emenda trata ainda que os funcionários ativos e
inativos receberão a gratificação, nós colocamos isso no
parágrafo único. No artigo 2º nós tomamos o cuidado de

que não seja computada essa gratificação tendo em v
que ela não é permanente, não há garantia de perma
cia e incorporação, que não seja também como base
cálculo para descontos previdenciários e nem para ret
o direito de vale transporte e auxílio alimentação. A Ba
cada do PT quer homenagear aos professores do Pa
com essa emenda, apesar de ser feita pela bancada d
a exemplo de tantos outros parlamentares da Opos
que apresentaram a emenda, evidentemente tem aq
espírito da bancada oposicionista que quer homenag
os professores do Paraná, quer homenagear os ativos
inativos, quer homenagear aqueles que têm servido
Paraná sem um tratamento digno uma conversa sinc
com o governador e agora nem os “cenzão” não quer
dar para aqueles que são inativos, celetistas, para todo
professores do quadro geral. Então, é para restabelec
justiça que nós fizemos essa emenda.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Essa presidência informa aos senhores parlame

res que as emendas 2, 3, 4, e 5 são praticamente idên
à Emenda nº 1, trata-se do mesmo assunto e já estão
judicadas, então por isso nós deixamos de votar.

O SR. ALGACI TULIO (Pela Ordem)
Só para registrar então, já que V. Exa. não fez a l

tura das emendas, só deixar claro a minha posição já
xada na CCJ, hoje à tarde de que minha emenda tam
trata da questão dos inativos, dos pensionistas de qu
fôssemos levar evidentemente numa discussão mais a
fundada na CCJ, aquilo que o deputado Pessuti já fa
eu havia levantado na CCJ, o projeto, a mensagem
governador, ela é inconstitucional porque não pode di
renciar classes dos servidores. É a minha posição, se
presidente.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Estranho também o Poder Judiciário mandar um

mensagem sendo inconstitucional.

O SR. MARCOS ISFER (Para Encaminhar)
Tendo em vista que V. Exa. considera as emend

todas elas semelhantes, eu pediria para encaminhar
que uma das emendas é minha.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Mas já estão prejudicadas, não vão ser coloca

em discussão e nem em votação mais. Nem esta do
vamos colocar mais em votação, fazendo a verificaç
posteriori, nós vimos que são todas idênticas à eme
do deputado Antonio Anibelli.

O SR. MARCOS ISFER
Então apenas para registrar o voto, eu quero dei

claro, senhor presidente, que esse abono de 100 reais
um servidor que ganha 890 reais vai ser um grande p
juízo, porque até este momento esse servidor estava
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pensado de contribuir para o imposto de renda, a partir
deste abono ele vai pagar imposto de renda, não vai ter
aumento nenhum e nem vai levar isso para a sua aposen-
tadoria nem nenhum benefício. Então, se por um lado o
governo pensa que está fazendo um benefício, também
por outro lado vai estar causando transtornos a todos os
servidores.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Item 06. Na ordem inversa nós estamos no item 06

agora.
Item 06 - serão votados os vetos.
Há requerimento do deputado Durval Amaral e do

deputado Edson Praczyk.
O primeiro, do deputado Durval Amaral, solici-

tando a votação em bloco. Coloco em votação inicial-
mente o requerimento do deputado Durval Amaral.
Aprovado.

Requerimento nº 500-A de autoria do Pastor Edson
Praczyk, que solicita preferência para discussão única da
Proposição nº 010/2002, item 01 da Ordem do Dia.
Aprovado.

O SR. DURVAL AMARAL (Pela Ordem)
Verificação de votação.

O SR. EDSON PRACZYK (Para Encaminhar)
Quero solicitar aos nobres parlamentares, que

dêem o devido apoiamento a esse requerimento, uma vez
que esse projeto que eu peço especial destaque ele vem
atender à terceira idade e se formos votar tudo em bloco,
ele ficará prejudicado.

Gostaria que os nobres pares votassem favoravel-
mente a esse requerimento, para que nós déssemos espe-
cial destaque.

O SR. DURVAL AMARAL
Retiro a verificação de votação, senhor presidente.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Senhores deputados que aprovam o requerimento

do deputado Pastor Edson Praczyk, permaneçam como
estão Aprovado.

O SR. NEREU MOURA (Pela Ordem)
Senhor presidente, peço verificação de votação.

O SR. DURVAL AMARAL (Pela Ordem)
A matéria foi votada o senhor anunciou o resultado

e eu retirei a verificação de votação.

O SR. NEREU MOURA (Pela Ordem)
Eu estou pedindo.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Será feita a verificação de votação.

Os senhores deputados que aprovam o requ
mento do deputado Edson Praczyk, queiram levantar
Três deputados aprovam.

Os senhores deputados que rejeitam o reque
mento do deputado Edson Praczyk, queiram levantar
Vinte e três senhores parlamentares.

03 (três) que aprovam.
23 (vinte e três) que rejeitam.
Vinte e seis deputados, com o presidente vinte

sete. Não há quórum para a decisão.Prejudicado o
requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sobre a mesa, Requerimento nº 504 de autoria

deputado Anibelli, constante do expediente.Aprovado.
À Diretoria Legislativa.

Nestas condições, declaro encerrada a prese
Sessão, marcando outra para quarta-feira, dia 20, l
após o término da Sessão Ordinária, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

DISCUSSÃO ÚNICA - das Proposições nºs 010, 01
018, 021, 023 e 031/2002.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 090
110/2002.

Levanta-se a Sessão

 Atas de Comissão:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 14ª LEGISLATURA

3ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mi
dois, reuniu-se na Sala de Reuniões das Comissõe
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, a Comis
de Constituição e Justiça, sob a presidência do sen
deputado Basílio Zanusso e com a presença dos seg
tes deputados: Duílio Genari, Caíto Quintana, Jo
Maria Ferreira, Orlando Pessuti, Serafina Carrilho, Ant
nio Carlos Belinati, Moysés Leônidas, Algaci Tulio
Ademar Traiano e Hermes Fonseca. Havendo núm
legal, o senhor presidente deu por aberta a presente
nião. Passou-se à Ordem do Dia: 01) Projeto de Lei
419/2001, de autoria do deputado Nereu Moura. O de
tado relator Ademar Traiano requer DILIGÊNCIA junto
a Secretaria de Estado da Educação - DEFERIDO;
Projeto de Lei nº 224/2000, de autoria do deputado Lu
Carlos Zuk. Parecer FAVORÁVEL do deputado Algac
Tulio - APROVADO; 03) Projeto de Lei nº 600/99, de
autoria do deputado Moysés Leônidas. Parecer FAV
RÁVEL do deputado Algaci Tulio à emenda de Plenár
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- APROVADO; 04) Projeto de Lei nº 685/2001, de auto-
ria do deputado Luiz Carlos Alborghetti. Parecer CON-
TRÁRIO do deputado Algaci Tulio - APROVADO; 05)
Projeto de Lei nº 491/2001, de autoria do deputado
Ricardo Maia. Parecer CONTRÁRIO do deputado
Algaci Tulio - APROVADO; 06) Projeto de Lei nº 631/
2001, de autoria do deputado Geraldo Cartário. Parecer
CONTRÁRIO do deputado Algaci Tulio - APROVADO;
07) Projeto de Lei nº 117/2001, de autoria do deputado
Plauto Miró Guimarães. CONCEDIDO VISTAS ao
deputado Plauto Miró Guimarães; 08) Projeto de Lei nº
132/2000, de autoria do Poder Judiciário. Parecer FAVO-
RÁVEL do deputado Algaci Tulio à emenda de Plenário
- APROVADO; 09) Proposição-veto nº 035/2002 de
autoria do Poder Executivo, visa vetar o Projeto de Lei nº
321/2001, de autoria da deputada Serafina Carrilho.
Parecer FAVORÁVEL ao encaminhamento à Plenário do
deputado José Maria Ferreira - APROVADO; 10) Propo-
sição-veto nº 008/2002 de autoria do Poder Executivo,
visa vetar o Projeto de Lei nº 290/99, de autoria do depu-
tado Antonio Carlos Belinati. Parecer FAVORÁVEL ao
encaminhamento à Plenário do deputado José Maria Fer-
reira - APROVADO; 11) Projeto de Lei nº 253/2001, de
autoria do deputado Cezar Silvestri. O deputado relator
José Maria Ferreira REQUER DILIGÊNCIA junto a
Secretaria de Estado da Fazenda - DEFERIDO; 12) Pro-
jeto de Lei nº 045/2002, de autoria do deputado Divanir
Braz Palma. O deputado relator José Maria Ferreira
REQUER DILIGÊNCIA junto a Secretaria de Estado da
Fazenda - DEFERIDO; 13) Projeto de Lei nº 292/2001,
de autoria do deputado Divanir Braz Palma. O deputado
relator José Maria Ferreira REQUER DILIGÊNCIA
junto a Secretaria de Estado da Fazenda - DEFERIDO;
14) Projeto de Lei nº 036/2002, de autoria da deputada
Luciana Rafagnin. O deputado relator José Maria Fer-
reira REQUER DILIGÊNCIA junto a Secretaria de
Estado da Fazenda - DEFERIDO; 15) Projeto de Lei nº
293/2000, de autoria do deputado Divanir Braz Palma.
Parecer FAVORÁVEL do deputado José Maria Ferreira -
APROVADO; 16) Projeto de Lei nº 023/2002, de autoria
do deputado Hermas Brandão. Parecer FAVORÁVEL do
deputado José Maria Ferreira - APROVADO; 17) Projeto
de Lei nº 530/2001, de autoria do Ricardo Chab. Parecer
FAVORÁVEL do deputado José Maria Ferreira - APRO-
VADO; 18) Projeto de Lei nº 129/2001, de autoria do
deputado Nereu Moura. Parecer CONTRÁRIO do depu-
tado José Maria Ferreira - APROVADO; 19) Projeto de
Lei nº 323/2001, de autoria do deputado Caíto Quintana.
CONCEDIDO VISTAS aos deputados Antonio Carlos
Belinati e Plauto Miró Guimarães; 20) Projeto de Lei nº
241/2000, de autoria do deputado Luiz Carlos Zuk.
CONCEDIDO VISTAS ao deputado Ademar Traiano;
21) Projeto de Lei nº 510/2001, de autoria do deputado
Hermas Brandão. Parecer FAVORÁVEL do deputado
José Maria Ferreira - APROVADO; 22) Projeto de Lei nº
618/2001, de autoria do deputado Luiz Accorsi. Parecer
FAVORÁVEL do deputado José Maria Ferreira - APRO-

VADO; 23) Projeto de Lei nº 041/99, de autoria do dep
tado Péricles Mello. Parecer FAVORÁVEL do deputad
José Maria Ferreira - APROVADO; 24) Projeto de Lei n
018/2001, de autoria do deputado Hidekazu Takayam
Parecer FAVORÁVEL do deputado José Maria Ferreir
APROVADO; 25) Projeto de Lei nº 096/2002, de auto
ria dos deputados Orlando Pessuti e Hermas Brand
CONCEDIDO VISTAS ao deputado Ademar Traiano
26) Projeto de Lei n 094/2002, de autoria do deputa
Hermas Brandão. Parecer FAVORÁVEL do deputad
Caíto Quintana - APROVADO; 27) Projeto de Lei n
701/2001, de autoria do deputado Nelson Garcia. CO
CEDIDO VISTAS aos deputados José Maria Ferreira
Hermes Fonseca; 28) Projeto de Lei nº 524/2001,
autoria do deputado Cesar Seleme. Parecer FAVOR
VEL do deputado Moysés Leônidas na forma da emen
anexa - APROVADO; 29) Projeto de Lei nº 002/2002, d
autoria do deputado Antonio Anibelli. Parecer FAVO
RÁVEL do deputado Moysés Leônidas na forma d
emenda anexa - APROVADO; 30) Projeto de Lei nº 69
2001, de autoria do deputado Durval Amaral. Parec
FAVORÁVEL do deputado Moysés Leônidas na form
da emenda anexa - APROVADO; 31) Projeto de Lei
568/2001, de autoria do deputado Luiz Carlos Martin
Parecer FAVORÁVEL do deputado Antonio Carlos Bel
nati - APROVADO; 32) Projeto de Lei nº 049/2001, d
autoria dos deputados Irineu Colombo e Hermes Fo
seca. Parecer FAVORÁVEL do deputado Antonio Carl
Belinati na forma da emenda anexa - APROVADO; 3
Projeto de Lei nº 696/2001, de autoria do Poder Exec
tivo. CONCEDIDO VISTAS ao deputado Hermes Fon
seca; 34) Projeto de Lei nº 495/2001, de autoria do Po
Executivo. Parecer FAVORÁVEL do deputado Antoni
Carlos Belinati na forma da emenda anexa - APR
VADO; 35) Projeto de Lei nº 327/2001 de autoria d
deputado Luiz Carlos Zuk. Parecer CONTRÁRIO d
deputado Antonio Carlos Belinati - APROVADO; 36
Projeto de Lei nº 108/2001, de autoria do deputado L
Carlos Zuk. Parecer CONTRÁRIO do deputado Anton
Carlos Belinati - APROVADO; 37) Projeto de Lei n
077/2002, de autoria do deputado Luiz Carlos Zuk. Pa
cer FAVORÁVEL do deputado Antonio Carlos Belinati
APROVADO; 38) Projeto de Lei nº 028/2002, de auto
ria dos deputados Irineu Colombo e Luciana Rafagn
CONCEDIDO VISTAS ao deputado Plauto Miró Gui
marães; 39) Projeto de Lei nº 216/2001, de autoria
deputado Antonio Anibelli. Parecer FAVORÁVEL do
deputado Antonio Carlos Belinati - APROVADO; 40
Projeto de Lei nº 030/2002, de autoria do Poder Exec
tivo. Parecer FAVORÁVEL do deputado Plauto Miró
Guimarães na forma da emenda anexa - APROVAD
41) Projeto de Lei nº 109/99, de autoria do deputado
neu Colombo. Parecer FAVORÁVEL do deputado Sé
gio Spada na forma da emenda anexa, lido pelo deput
Plauto Miró Guimarães - APROVADO; 42) Projeto d
Lei nº 670/2001, de autoria do deputado Luiz Carl
Alborghetti. Parecer FAVORÁVEL do deputado Sérgi
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Spada, lido pelo deputado Plauto Miró Guimarães -
APROVADO; 43) Projeto de Lei nº 692/2001, de autoria
do deputado Ademir Bier. Parecer FAVORÁVEL do
deputado Sérgio Spada, lido pelo deputado Plauto Miró
Guimarães - APROVADO; 44) Projeto de Lei nº 604/
2001, de autoria do deputado Luiz Accorsi. Parecer
FAVORÁVEL do deputado Sérgio Spada, lido pelo
deputado Plauto Miró Guimarães - APROVADO; 45)
Projeto de Lei nº 006/2002, de autoria do deputado Ade-
mar Traiano. Parecer FAVORÁVEL do deputado Sérgio
Spada, lido pelo deputado Plauto Miró Guimarães -
APROVADO; 46) Proposição-Veto nº 009/2002, de
autoria do Poder Executivo, visa vetar o Projeto de Lei nº
274/2000, de autoria do deputado Antonio Carlos Beli-
nati. Parecer FAVORÁVEL ao encaminhamento à Plená-
rio do deputado Sérgio Spada, lido pelo deputado Plauto
Miró Guimarães - APROVADO; 47) Proposição-Veto nº
036/2002, de autoria do Poder Executivo, visa vetar o
Projeto de Lei nº 503/2001, de autoria do deputado
Geraldo Cartário. Parecer FAVORÁVEL ao encaminha-
mento à Plenário do deputado Sérgio Spada, lido pelo
deputado Plauto Miró Guimarães - APROVADO; 48)
Proposição-Veto nº 022/2002, de autoria do Poder Exe-
cutivo, visa vetar o Projeto de Lei nº 217/2001, de auto-
ria do deputado Waldyr Pugliesi. Parecer FAVORÁVEL
ao encaminhamento à Plenário do deputado Sérgio
Spada, lido pelo deputado Plauto Miró Guimarães -
APROVADO; 49) Proposição-Veto nº 026/2002, de
autoria do Poder Executivo, visa vetar o Projeto de Lei nº
191/2001, de autoria do deputado Nelson Tureck. Pare-
cer FAVORÁVEL ao encaminhamento à Plenário da
deputada Serafina Carrilho - APROVADO; 50) Proposi-
ção-Veto nº 040/2002, de autoria do Poder Executivo,
visa vetar o Projeto de Lei nº 296/2001, de autoria do
deputado Geraldo Cartário. Parecer FAVORÁVEL ao
encaminhamento à Plenário da deputada Serafina Carri-
lho - APROVADO; 51) Proposição-Veto nº 013/2002, de
autoria do Poder Executivo, visa vetar o Projeto de Lei nº
073/2001, de autoria do deputado Antonio Carlos Beli-
nati. Parecer FAVORÁVEL ao encaminhamento à Plená-
rio da deputada Serafina Carrilho - APROVADO; 52)
Projeto de Lei n 078/2002, de autoria do deputado
Orlando Pessuti. Parecer FAVORÁVEL da deputada
Serafina Carrilho - APROVADO; 53) Projeto de Lei nº
582/2001, de autoria do deputado Ricardo Maia. A depu-
tada relatora Serafina Carrilho REQUER DILIGÊNCIA
junto a Secretaria de Estado dos Transportes - DEFE-
RIDO; 54) Projeto de Lei nº 088/2002, de autoria do

deputado Geraldo Cartário. Parecer FAVORÁVEL d
deputada Serafina Carrilho - APROVADO; 55) Proje
de Lei nº 339/2000, de autoria do deputado Cezar Silv
tri. O deputado relator Hermes Fonseca REQUER DIL
GÊNCIA junto a Secretaria de Estado da Administraç
e Procuradoria Geral do Estado - DEFERIDO; 56) Pr
jeto de Lei nº 161/2001, de autoria do deputado Moys
Leônidas. Parecer FAVORÁVEL do deputado Herm
Fonseca - APROVADO; 57) Projeto de Lei nº 015/200
de autoria do deputado Tony Garcia. Parecer FAVOR
VEL do deputado Hermes Fonseca - APROVADO; 5
Projeto de Lei nº 029/2002, de autoria do deputa
Algaci Tulio. O deputado relator Hermes Fonsec
REQUER DILIGÊNCIA junto a Secretaria de Estado d
Segurança Pública e Procuradoria Geral do Estad
DEFERIDO; 59) Projeto de Lei nº 639/2001, de autor
do deputado Cesar Seleme. Parecer CONTRÁRIO
deputado Duílio Genari - APROVADO. Nada mai
havendo a tratar, e para constar e produzir efeitos leg
lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada, será a
nada pelo senhor presidente, pelos senhores deput
presentes e por mim, Ana Lúcia Andretta, advogada
secretária desta Comissão.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
Ana Lúcia Andretta - Secretária

COMISSÃO DE REDAÇÃO
4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 14ª LEGISLATURA

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois m
dois, na sala de reuniões das Comissões, reuniu-s
Comissão de Redação, sob a presidência do depu
Algaci Tulio. Havendo número legal, o senhor pres
dente abriu os trabalhos, tendo sido lida e aprovad
Ata da reunião anterior, passando em seguida par
Ordem do Dia, quando o deputado Antonio Carlos Be
nati apresentou redação final aos seguintes Projetos
Lei nºs 007/2002, 012/2002, 026/2002, 040/2002
062/2002, que foram aprovadas sem observações. N
mais havendo a tratar, o senhor presidente encerrou
trabalhos, dos quais para constar, eu, Eliza Sotoma
Maruska Sotto Maior, secretária da Comissão, lavre
presente Ata, que após lida e aprovada, será assin
pelo senhor presidente para que produza os efe
legais.

(aa) ALGACI TULIO - Presidente
Eliza Sotomaior Maruska Sotto Maior - Secretária
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